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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

SEPN 508, Bloco A Ed. Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70740-541 
Telefone: 6121053700 - h�p://www.confea.org.br

 

CONTRATO Nº 126/2020

 

Processo: CF-02853/2020
Tipo de Processo: Gestão de Contrato: Acompanhamento da Execução
Assunto: Central Nacional Unimed - Coopera�va Central - Plano de Saúde
Interessado: CENTRAL NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA CENTRAL
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA (CONFEA) E A CENTRAL
NACIONAL UNIMED - COOPERATIVA
CENTRAL, CONFORME PROCESSO N°
2853/2020.

 

O Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - Confea, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede
no SEPN, Quadra 508, Bloco “A”, Edi�cio Confea - Engenheiro Francisco Saturnino de Brito Filho, Asa Norte,
CEP.: 70.740-541, Brasília – DF, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 33.665.647/0001-91, representado pelo seu
Vice-Presidente no exercício da Presidência, Eng. Civ. Osmar Barros Junior, e, de outro lado a empresa
Central Nacional Unimed - Coopera�va Central, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.812.468/0001-06,
estabelecida na Alameda Santos, 1826, Cerqueira César, São Paulo - SP, CEP.: 01418-102, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gustavo Soares Knupp, portador
da Cédula de Iden�dade nº 8.008.245 SSP-MG, CPF (MF) nº 032.850.456-47, e pelo Sr. Rodrigo Salgado
Guerra, portador da Cédula de Iden�dade nº 6.310.823 SSP-MG , CPF (MF) nº 027.661.746-05, de acordo
com a representação legal que lhes é outorgada, têm entre si justo e avençado e celebram o presente
instrumento, de acordo com o Edital do Pregão Eletrônico nº 1/2020 e a proposta apresentada
pela CONTRATADA, constante do Processo nº 03760/2019, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às
normas disciplinares da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na assistência à saúde por meio de Plano de Assistência à Saúde,
autorizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, compreendendo serviços de assistência
médico-hospitalar e ambulatorial com obstetrícia, exames complementares e serviços auxiliares de
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diagnós�co e terapia, inclusive cobertura para doenças e lesões pré-existentes, internações e as demais
exigências estabelecidas pela ANS, sem copar�cipação, para os empregados do Confea e seus dependentes,
com previsão de ina�vos, em abrangência nacional, conforme especificações e condições constantes neste
instrumento e no Edital de Pregão Eletrônico nº 1/2020 e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução é o de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor global es�mado deste contrato é de R$ 5.302.779,81 (cinco milhões, trezentos e dois mil
setecentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos), para a consecução da presente contratação pelo
período de 12 (doze) meses, conforme tabela a seguir:

 

Faixa Etária Qtd. Básico (R$) Total (R$)

0 - 18 135 442,85 59.784,75

19 - 23 14 577,29 8.082,06

24 - 28 04 686,65 2.746,60

29 - 33 21 786,39 16.514,19

34 - 38 55 846,16 46.538,80

39 - 43 61 931,69 56.833,09

44 - 48 53 1115,01 59.095,53

49 - 53 27 1.278,77 34.526,79

54 - 58 21 1.567,41 32.915,61

59 ou + 47 2.656,63 124.861,61

TOTAL 438  441.898,32

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa orçamentária para a contratação do objeto deste instrumento correrá à Conta Orçamentária
nº 6.2.2.1.1.01.04.01.003 - Plano de Saúde, Centro de Custo 4.01.01.05 - RH - Recursos Humanos. 

4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria, consignada no
respec�vo Orçamento Anual, ficando o CONTRATANTE obrigado a apresentar, no início de cada exercício, a
respec�va Nota de Empenho es�ma�va, e em havendo necessidade, emi�r Nota de Empenho
complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
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A CONTRATADA realizará atendimento tanto no Distrito Federal, quanto nas demais localidades do território
nacional, no mínimo em todas as capitais dos Estados, em consultórios, hospitais, clínicas, laboratórios
disponibilizados em rede própria, indicada, credenciada, referenciada, conveniada (ou outro instrumento
afim), conforme especificações con�das no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r de 01/07/2020, podendo ser prorrogado nos
moldes da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. Mediante a prestação dos serviços, o pagamento será feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da atestação da nota fiscal/fatura.

7.2. O Confea efe�vará a atestação da nota fiscal/fatura no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do seu
recebimento ou procederá à devolução quando aquela se encontrar em desacordo ao pactuado.

7.3. A nota fiscal/fatura deverá ser acompanhada dos documentos que comprovem a sua regularidade fiscal,
compreendendo INSS, FGTS, Receita Federal/ Municipal, Dívida A�va da União e CNDT.

7.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emi�da pela CONTRATADA e com o mesmo nº de CNPJ que originou a
contratação, na qual constará o número do contrato e as informações para crédito em conta corrente.

7.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, estes serão res�tuídos à CONTRATADA para as
correções necessárias, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

7.5.1. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para fins de
atendimento das condições contratuais.

7.5.2. Na hipótese de que trata a cláusula anterior, o prazo para pagamento de que trata a cláusula 7.1. se
iniciará após a regularização ou reapresentação dos documentos.

7.6. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, ou, ainda, glosar parte de serviços que não tenham sido
executados, nos termos pactuados, garan�do o contraditório e a ampla defesa.

7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data
acima referida e a correspondente ao efe�vo adimplemento da parcela, serão calculados com a aplicação da
seguinte fórmula:

EM =    I x N x VP

Onde:

EM =    Encargos moratórios;

N =        Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP =     Valor da parcela a ser paga.

I =         Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I =         (TX/100)       I = (6/100)       I = 0,0001644

                 365              365

TX =     Percentual da taxa anual = 6%

7.8. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura a ser apresentada
posteriormente.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão Eletrônico nº
1/2020, deve:

8.1.1. Fazer cumprir fielmente as cláusulas do contrato;

8.1.2. Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

8.1.3. Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o seu recebimento e encaminhando para pagamento, desde que
cumpridas todas as exigências pactuadas;

8.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições e prazos estabelecidos no
instrumento contratual, desde que cumpridas todas às exigências pactuadas;

8.1.5. Relacionar os beneficiários, quando da assinatura do contrato, com respec�vos endereços, constando
da relação todas as informações necessárias, e, principalmente, seus nomes e qualificações completas, para
fins de cadastramento;

8.1.6. Informar periodicamente à CONTRATADA, por escrito, qualquer inclusão/exclusão de beneficiário, bem
como alterações de plano;

8.1.7. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, os casos em que o beneficiário, por qualquer mo�vo perca o
direito de atendimento nas condições exigidas na forma do edital e seus anexos e deste contrato;

8.1.8. Recolher e devolver, quando possível, na ocasião da exclusão de beneficiários, assim como, no caso de
rescisão contratual, as respec�vas carteiras de iden�ficação, ou qualquer documento análogo, fornecido pela
CONTRATADA;

8.1.9. Alterar o número de beneficiários, a qualquer tempo, man�das as mesmas condições do contrato;

8.1.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

8.1.11. Exigir o imediato afastamento e/ou subs�tuição de empregado ou preposto da CONTRATADA que não
mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a fiscalização ou que adote postura
inconveniente ou incompa�vel com o exercício da função que lhe fora atribuída;

8.1.12. No�ficar à CONTRATADA a ocorrência de serviços executados e/ou ausência destes que es�verem em
desacordo com instrumento contratual;

8.1.13. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, solicitando os originais quando julgar necessário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA além das obrigações estabelecidas nos anexos do edital do Pregão Eletrônico nº 1/2020,
deve:

9.1.1. Cumprir e garan�r o pleno cumprimento do instrumento de contrato, pra�cando as melhores técnicas
administra�vas e operacionais de mercado;

9.1.2. Providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, no prazo de até 3 (três) dias
úteis, sob pena de aplicação de sanções; 

9.1.3. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução dos
serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução; 

9.1.4. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões jus�ficadoras
que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE; 

9.1.5. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer
assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão
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da execução do objeto contratual, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta
determinação; 

9.1.6. Não reproduzir, divulgar ou u�lizar em bene�cio próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de
que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços, sem consen�mento, por escrito, do
CONTRATANTE; 

9.1.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

9.1.8. Assegurar aos beneficiários os serviços, de acordo com as condições correspondentes a cada �po de
plano, conforme estabelecido no edital e seus anexos, na Proposta apresentada e neste contrato;

9.1.9. Assegurar aos beneficiários a con�nuidade dos serviços que estejam em andamento no momento da
contratação;

9.1.10. Fornecer aos beneficiários, em até 10 (dez) dias, contados da adesão, carteiras de iden�ficação
personalizadas, cuja apresentação, acompanhada de documento de iden�dade, assegurará o direito à
u�lização dos serviços, conforme especificações constantes no item 24.6 do Anexo II;

9.1.10.1. A CONTRATADA deve disponibilizar mecanismos de iden�ficação do beneficiário que não impeçam
o atendimento em caso de não apresentação da Carteira de Iden�ficação.

9.1.10.2. Caso as Carteiras de Iden�ficação tenham validade pré-definida, a CONTRATADA deverá
providenciar a subs�tuição com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do prazo de vencimento.

9.1.10.3. Em caso de extravio ou de dados incorretos, a CONTRATADA providenciará a emissão da 2.ª via em
até 10 (dez) dias, gratuitamente, da Carteira de Iden�ficação mediante declaração de responsabilidade do
beneficiário.

9.1.11. Fornecer, juntamente com as carteiras, um guia/manual para cada beneficiário �tular, constando
nome, telefone e endereço dos médicos, hospitais, clínicas, casas de saúde, laboratórios, ins�tutos e outras
en�dades da área de saúde e serviços auxiliares credenciados, conforme o domicílio do beneficiário,
atualizando-o periodicamente por meio eletrônico;

9.1.11.1. Os registros atualizados da rede credenciada devem permanecer disponíveis para consulta em
todos os canais de atendimento oferecidos pela Contratada (Central de Atendimento 24 horas, sí�o na
Internet, aplica�vos da operadora, etc.), conforme disposições norma�vas da ANS.

9.1.12. Avaliar a necessidade de credenciar hospitais, médicos e serviços auxiliares, em outras especialidades
indicadas pela ANS, mediante solicitação por escrito, sempre que houver uma necessidade devidamente
fundamentada; bem como cancelar tais credenciamentos, sempre com o obje�vo de melhoria da qualidade
de atendimento aos beneficiários;

9.1.13. Manter a rede de atendimento credenciada em número igual ou superior ao apresentado na
licitação, devidamente comprovada a cada emissão de fatura;

9.1.14. Comunicar ao CONTRATANTE a subs�tuição de en�dade hospitalar, a qual deverá ser efetuada por
outra equivalente, mediante correspondência expedida com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvados
desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude ou infração às normas sanitárias e fiscais em
vigor;

9.1.14.1. Na hipótese da subs�tuição do estabelecimento hospitalar ocorrer por vontade da operadora
durante o período de internação ou tratamento hospitalar do beneficiário, a CONTRATADA deverá garan�r a
con�nuidade dos serviços prestados.

9.1.14.2. Excetuam-se os casos de subs�tuição do estabelecimento hospitalar por infração às normas
sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a operadora arcará com a responsabilidade pela
transferência imediata para outro estabelecimento equivalente, garan�ndo a con�nuação da assistência,
sem ônus adicional para o beneficiário.
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9.1.15. Disponibilizar Central de Atendimento, bem como mecanismos de atendimento remoto gratuito
(0800 e/ou via internet), para efeito de liberação de senhas, autorização de exames e procedimentos
cirúrgicos relacionados com o atendimento, ou informações sobre os serviços contratados;

9.1.16. Apresentar mensalmente ao Setor de Administração de Pessoas - SETAP/GRH documento de
cobrança, no mês subsequente ao mês de prestação dos serviços, juntamente com relação dos beneficiários
a�vos, inclusive as inclusões/exclusões e alterações de planos feitas no período;

9.1.17. Disponibilizar até o 5.º (quinto) dia ú�l do mês subsequente à u�lização dos serviços, os seguintes
relatórios:

9.1.17.1. Relatório Operacional com a movimentação cadastral, emissões de cartões de iden�ficação,
credenciamento e descredenciamento, e outros.

9.1.17.2. Relatório Esta�s�co de u�lização dos serviços discriminados por grupo familiar e por �po de evento
(consulta, exame, internação, etc.).

9.1.18. Indicar, por ocasião da assinatura do contrato, Preposto, com respec�vos contatos diretos (telefone,
celular e e-mail), com a finalidade de prestar informações e esclarecimentos sobre o contrato, bem como
comunicar imediatamente eventuais alterações/subs�tuições.

9.1.18.1. Enviar o Preposto à sede do CONTRATANTE sempre que solicitado, ou conforme a necessidade,
para tratar de assuntos referentes à execução do contrato e prestação dos serviços.

9.1.18.2. As solicitações feitas ao Preposto deverão ser respondidas no máximo em até 72 horas.

9.1.19. Atender as exigências estabelecidas no edital e seus anexos e neste contrato;

9.1.20. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas para a
contratação;

9.1.21. Manter, preferencialmente, sede, filial ou escritório próprio em Brasília - DF com capacidade
operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

10.1. A CONTRATADA é responsável também:

10.1.1. Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução do
contrato, bem como quaisquer outros materiais e mão de obra necessários a consecução da contratação; e

10.1.1.1. A inadimplência da CONTRATADA não transferirá a responsabilidade pelo pagamento ao
CONTRATANTE, tampouco onerará o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente qualquer vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, para com o CONTRATANTE.

10.2. Deverá a CONTRATADA observar que:

10.2.1. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do Confea;

10.2.2. É expressamente proibida a contratação de colaborador pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; e

10.2.3. É expressamente proibida, sem a prévia anuência do CONTRATANTE, a transferência/subcontratação
no todo ou em parte do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA ACEITAÇÃO

11.1. O CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados, podendo rejeitá-los, no todo ou em
parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado.

11.2. Cabe ao empregado designado (fiscal) fiscalizar os serviços e registrar em relatório todas as
ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá
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poderes, entre outros, para no�ficar a CONTRATADA, obje�vando sua imediata correção.

11.3. Caberá ao fiscal verificar o cumprimento das cláusulas contratuais e as atribuições previstas nos
contratos e na legislação aplicável.

11.4. A existência e a atuação da fiscalização pelo fiscal ou outro empregado designado para esse fim, em
nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução
do objeto do contrato, inclusive perante terceiros, respondendo por qualquer falta, falha, problema,
irregularidade ou desconformidade observada em sua execução.

11.5. A ausência de no�ficação do fiscal ou outro empregado designado para esse fim não exime a
CONTRATADA das responsabilidades determinadas contratualmente.

11.6. A a�vidade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em corresponsabilidade
do CONTRATANTE ou de seus representantes, prepostos e/ou assistentes.

11.7. O CONTRATANTE poderá alterar a composição da equipe de fiscalização do contrato, ou seus
subs�tutos, a qualquer momento, bastando apenas comunicar formalmente à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.Com fundamento no ar�go 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará impedida de licitar e
contratar com o Confea e será descredenciada do Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garan�da a ampla
defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento)
sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

12.1.1. apresentar documentação falsa;

12.1.2. fraudar a execução do contrato;

12.1.3. comportar-se de modo inidôneo;

12.1.4. cometer fraude fiscal; ou

12.1.5. fizer declaração falsa.

12.2. Para os fins do item 12.1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos ar�gos 92,
parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

12.3. Com fundamento nos ar�gos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993; e no art. 7º da Lei nº
10.520/2002, nos casos de retardamento ou de inexecução do objeto, garan�da a ampla defesa, a contratada
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens 12.1.3., 12.1.4 e 12.5
abaixo, com as seguintes penalidades:

12.3.1. advertência;

12.3.2. suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Confea, por prazo não superior a dois anos;

12.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior; ou

12.3.4. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002,
pelo prazo de até cinco anos.

12.4. Em caso de inexecução parcial do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa equivalente a 1% (um por
cento) do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% (vinte por cento) do
valor empenhado.



25/02/2021 SEI/CONFEA - 0342308 - Contrato

sei.confea.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=413427&infra_sistema=1000… 8/10

12.4.1.Considera-se inexecução parcial o atraso injus�ficado no prazo de entrega (para bens) ou no início da
execução contratual (para serviços) até o limite de 20 (vinte) dias.

12.5. Em caso de inexecução total do objeto, a CONTRATADA fica sujeita à multa de, no máximo, 20% (vinte
por cento) do valor do contrato.

12.6. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

12.6.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

12.7. Esgotados os meios administra�vos para cobrança do valor devido pela contratada ao contratante,
aquela será encaminhada para inscrição em dívida a�va.

12.8. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser
rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII
e XVII, da Lei nº 8.666/1993.

12.9. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jus�ficado e aceito
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a(s) penalidade(s) aplicada(s) a CONTRATADA ficará isenta
desta(s).

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993 e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

12.11. Caberá ao Ordenador de Despesa, após o devido processo legal, garan�do o contraditório e a ampla
defesa, decidir pela aplicação da sanção administra�va cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E RE-EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

13.1. Os preços unitários dos serviços contratos, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano
do contrato, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste ocorrido, poderão ser reajustados
u�lizando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, man�do pelo Ins�tuto Brasileiro
de Geografia e Esta�s�ca - IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.

13.2. Poderá haver re-equilíbrio econômico-financeiro do contrato em função do índice de sinistralidade, o
qual terá como ponto de equilíbrio o percentual de 70% (setenta por cento), desde que devidamente
demonstrado (anali�camente) o impacto da variação dos componentes dos custos, com as respec�vas
jus�fica�vas, na manutenção dos preços de contratação.

 

ISC = Sin / Rec

Onde:

ISC = Índice de Sinistralidade do Contrato.

Sin = Total de sinistros da carteira de um período de 12 meses.

Rec = Total de receita da carteira de um período de 12 meses.

IT = Índice Técnico = (ISC / 70%) - 1

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 a 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:



25/02/2021 SEI/CONFEA - 0342308 - Contrato

sei.confea.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=413427&infra_sistema=1000… 9/10

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Confea, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, no�ficando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração do Confea.

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

14.2.4. No caso de a CONTRATADA perder as condições de habilitação técnica e qualificação econômica
exigidas para a celebração deste contrato.

14.2.5. No caso de as sanções contratuais previstas serem insuficientes para reparação do dano causado pela
CONTRATADA ao erário.

14.3. A rescisão administra�va ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA

É parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, a integralidade do Processo
nº 03760/2019, vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 1/2020, cuja realização decorre da
autorização da autoridade superior deste Conselho, e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 1/2020 realizado com
fundamento nas Leis nº 8.666, de 1993 e nº 10.520, de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste contrato, no edital de Pregão
Eletrônico nº 1/2020 e seus anexos, os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes,
respeitado o objeto do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº
8.666, de 1993, aplicando-lhe, quando for o caso, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos
estabelecidos na legislação civil brasileira e às disposições do direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administra�vamente, serão processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente Contrato
é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por João de Carvalho Leite Neto, Chefe da Subprocuradoria
Consul�va, em 10/06/2020, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Soares Knupp (032.850.456-47), Usuário Externo,
em 12/06/2020, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Salgado Guerra (027.661.746-05), Usuário Externo,
em 12/06/2020, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Osmar Barros Júnior, Vice-Presidente no Exercício da
Presidência, em 12/06/2020, às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0342308 e o
código CRC B95FF6E6.

Referência: Processo nº CF-02853/2020 SEI nº 0342308

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

